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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 133/2023 - GP

Portaria nº 133/2023 - GPLagoa Nova/RN, 10 de março de 2023.
 

“Concede licença sem remuneração a senhora Suzana
Cristiane Pelógio de Medeiros, funcionária do
Município de Lagoa Nova/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Complementar
nº 002/2007.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder licença sem remuneração a senhora SUZANA
CRISTIANE PELOGIO DE MEDEIROS, Matrícula nº: 619;
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO; lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos de Lagoa
Nova/RN, de acordo com a Lei Complementar nº 002/2007 de 18 de
dezembro de 2007, que dispões sobre o Estatuto do Servidor
Municipal de Lagoa Nova/RN.
 
Art. 2º - A Licença sem remuneração terá vigência de 01 de março de
2023 a 10 de julho de 2024.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura e
publicação, retroagindo seus efeitos a dia 01 de março de 2023.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal
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